
Kstadi» do Maranhão

t'()ULR LliíiISLAlIVO

CÂMARA MLiNlClRAL DE SAN I A I.IJ/IA-MA
CNPJ: aí,,75si.t)6: 00{;l-68

PROCFSSO ADMÍXISTRATIVO NÍ" ()07'202!

IN !'fc"RtSSAL>0: Câmara Municipal de Santa Lu/ia MA.

•ASSUNTO. Coiilidtaváo dc empresa especializada para prestai os Scrvic"üs de Digilaiiaatào dc
dociiracnto.s. dc modo a ateruler as necessidades administrativas desta Câmara Municipal.

Lmí-ma: 11 - Fura oiirriís xmuçcs tf avnpias de valív ate 10% (daporiaiioj •.lu /iiniicprevFlo ua
"a' .íi' iik-. IJ do anigo animor e fKiru alienaiW^. tios nasoi pivvisios >iestii Lei. deítie^iic não .«• rcfmi» a

purctius de um mesmo strviço. compa ou alienação de maior vulio que possa ser realizada Jeuma wzsó. An. 24.
lldaUiS.666m.

PARECER JURÍDICO N'^007/2021 - ASSEJUR

F.xamina-se o processo acima cm epígrafe, cujo objeto versa sobre a Cf^nuataçâo de
empresa especializada para prestar os Ser.'is;os dc Digitalização de documentos, de miado a lUcndet
as necessidades administrativas desta Câmara Municipal, no valor total de R$16 2tX).lX) (Dezesseis
mil e du/enii>s leais),

l-.ncontra-sc anexado ao presente processo 3 (irésj cotações de preços conforme mapa de
apuração o classificação das cotações de preços, tendo como vencedora a empresa C MENDONÇA
FII.HÜ& CIA LIDA. CNPJ VI 1.272.957 l)üül-ü3;

Para a presente prestação dos serviços, encontra-se disponibilidade de dotação
orçamentaria, para a despesa, conforme encontra-se infarmado pelo Setor Financeiro.

AnaiisandiKse as condições dos serviços, observa-se que esiâo presentes requisitos de
dispensa de licitação, na forma do inciso 11 do anigo 24 da Lei n" 8.666 93. verbis

An. 24. É Jispcnsà-.el a liciucão:

IJ - para outros seniços e ivmpnts de valor até 10% (dez por cento) do Ihnite previsto
na alínea "a" do ine. II do artigo anterior epara alienações, ufs cujiís;wt ueitu
Lçi, desde que não se tefírani a parcelas dc um mesmo sen-iça. compra ou a/ieiuição de
inator vulto que pos.\ít ser reiúuada de uma vez sé.

Cuitsiderar.do que o Decreto Federal n"9.4I2, dc 18 de julho de 2018 atualiza os valores
das modalidades de licitação dc que trataoart. 23 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 93. Assim,
segue o .An !" - os valores estabelecidos nos incisos l e II do caput do An. 233 da I.ci n "8-666 93.
trcdm arurtiizados tios seguintes ternii^t

Av. Dep. Nagibllaickcl s'!!". Praça fnís Podcrts-Centru
CEP: 65.360-nod Saiiia Ltizia'Ma.
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II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) Na motlalidade convite - até RS 176.000.00 (cemo e setenta e st-is mil reais);

Haja vista, o valor aqui em questão está dentro do limite legal dc RS16.20Ú.00
(dezesseis mil e duzentos rcais).

Ante o exposto, esta Assessor ia Jurídica opma polo deferimento do pedido c que sejam
os .niios encaminhados ao Exccleniissimo Senhor Vereador Presidente da Câmara Municipal dc
Santa Luzia, para autorização c a adoção das providencias cabíveis.

É o parecer, s m.j

Santa Luzia, 21 de junho de 2021.

\^.Í.AFNL PE AI MFÍDA .NOBRE
OAB R' 13.094 MA

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Santa Luzia-MA

Av. trop Naylh "" l*raça Tffx Pi.siero - Cenim
( l.l' Dí, vrt) - OOU Saiiia l.uziaMn.


